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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

LICENÇA ASSISTÊNCIA
NOME: RAIMUNDO EDSON DE MORAIS MACAMBIRA
CONCESSÃO: 02 DIAS
PERÍODO: 28/04/25 A 29/04/25
MATRÍCULA: 57198624/1 CARGO: PROF.
LOTAÇÃO: EE ALUÍSIO L. MARTINS/SANTARÉM
LAUDO MÉDICO: 337/2025

Protocolo: 1245925
LICENÇA SAÚDE
NOME: RAIMUNDO EDSON DE MORAIS MACAMBIRA
CONCESSÃO: 02 DIAS
PERÍODO: 01/04/25 A 02/04/25
MATRÍCULA: 57198624/1 CARGO: PROF.
LOTAÇÃO: EE ALUÍSIO L. MARTINS/SANTARÉM
LAUDO MÉDICO: 334/2025
NOME: RAIMUNDO EDSON DE MORAIS MACAMBIRA
CONCESSÃO: 10 DIAS
PERÍODO: 08/04/25 A 17/04/25
MATRÍCULA: 57198624/1 CARGO: PROF.
LOTAÇÃO: EE ALUÍSIO L. MARTINS/SANTARÉM
LAUDO MÉDICO: 335/2025
NOME: RAIMUNDO EDSON DE MORAIS MACAMBIRA
CONCESSÃO: 03 DIAS
PERÍODO: 05/05/25 A 07/05/25
MATRÍCULA: 57198624/1 CARGO: PROF.
LOTAÇÃO: EE ALUÍSIO L. MARTINS/SANTARÉM
LAUDO MÉDICO: 336/2025
NOME: REJANE DA SILVA SALES
CONCESSÃO: 05 DIAS
PERÍODO: 10/03/25 A 14/03/25
MATRÍCULA: 54188294/1 CARGO: PROF.
LOTAÇÃO: EE CARIM MELEM/MONTE ALEGRE
LAUDO MÉDICO: 372/2025
NOME: REJANE DA SILVA SALES
CONCESSÃO: 04 DIAS
PERÍODO: 08/04/25 A 11/04/25
MATRÍCULA: 54188294/1 CARGO: PROF.
LOTAÇÃO: EE CARIM MELEM/MONTE ALEGRE
LAUDO MÉDICO: 373/2025
NOME: REJANE DA SILVA SALES
CONCESSÃO: 03 DIAS
PERÍODO: 05/05/25 A 07/05/25
MATRÍCULA: 54188294/1 CARGO: PROF.
LOTAÇÃO: EE CARIM MELEM/MONTE ALEGRE
LAUDO MÉDICO: 374/2025
NOME: SÂMIA HONORATO DA SILVA
CONCESSÃO: 45 DIAS
PERÍODO: 10/11/23 A 24/12/23
MATRÍCULA: 54183093/2 CARGO: PROF.
LOTAÇÃO: EE GETÚLIO VARGAS/ALTAMIRA
LAUDO MÉDICO: 333/2025
NOME: SANDRA MARIA PASSOS MACHADO
CONCESSÃO: 180 DIAS
PERÍODO: 28/04/25 A 24/10/25
MATRÍCULA: 57204334/3 CARGO: ESP. EDUC.
LOTAÇÃO: EE ANTÔNIO BATISTA B. DE CARVALHO/SANTARÉM
LAUDO MÉDICO: 402/2025
NOME: VALDENIZA DOS SANTOS SILVA
CONCESSÃO: 47 DIAS
PERÍODO: 07/04/25 A 23/05/25
MATRÍCULA: 54185447/2 CARGO: AUX. OPERACIONAL
LOTAÇÃO: EE CARIM MELEM/MONTE ALEGRE
LAUDO MÉDICO: 362/2025
NOME: WEMERSON DE BRITO OLIVEIRA
CONCESSÃO: 180 DIAS
PERÍODO: 26/05/25 A 21/11/25
MATRÍCULA: 5948649/1 CARGO: PROF.
LOTAÇÃO: EE PRETEXTATO DA C. ALVARENGA/PRAINHA
LAUDO MÉDICO: 390/2025

Protocolo: 1245920
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE
NOME: ROSILENE ROCHA DOS SANTOS
CONCESSÃO: 55 DIAS
PERÍODO: 07/05/25 A 30/06/25
MATRÍCULA: 57194115/1 CARGO: PROF.
LOTAÇÃO: EE RODRIGUES DOS SANTOS/SANTARÉM
LAUDO MÉDICO: 401/2025

Protocolo: 1245922

.

.

LICENÇA PARA CURSO
.

LICENÇA PARA CURSO
PROCESSO N° E-2025/2529721
PORTARIA N° 005761-2025 SAGEP DE 16/09/2025
PRORROGAR LICENÇA PARA PARTICIPAR DO CURSO DE DOUTORADO EM 
LITERATURA-LÍNGUA PORTUGUESA, NO INSTITUTO DE ROMANÍSTICA DA 
UNIVERSIDADE DE HAMBURGO-ALEMANHA, DO(A) SERVIDOR(A) NATALIA 
LIMA RIBEIRO, MATRICULA Nº 5951277-1, PROFESSOR CLASSE I, LOTA-
DO(A) NO(A) DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO E ENQUADRAMENTO, NO MUNICÍ-
PIO DE BELEM, NO PERIODO DE 01/11/2026 A 26/09/2027.

Protocolo: 1246017

LICENÇA PARA CURSO
PROCESSO N° E-2025/2850128
PORTARIA N° 005521-2025 SAGEP DE 04/09/2025
CONCEDER LICENÇA PARA PARTICIPAR DO CURSO DE MESTRADO EM 
EDUCAÇÃO, NA UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, DO(A) SERVIDOR(A) 
MÁRCIA ANDREIA CAVALCANTE MOURA, MATRICULA Nº 57208136-1, ES-
PECIALISTA EM EDUCAÇÃO CLASSE I, LOTADO(A) NO(A) EE DR LAURE-
NO ALVES DE MELO, NO MUNICÍPIO DE CASTANHAL, NO PERIODO DE 
01/09/2025 A 30/04/2026.

Protocolo: 1245991

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 150/2025-SAL/SEDUC, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025
A Secretária Adjunta de Logística, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por um representante da Administração especialmente designado, 
de acordo com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
Considerando que a fiscalização dos contratos administrativos não é uma 
prerrogativa, mas sim uma obrigação da Administração;
Considerando os termos do Decreto Estadual n.º 3.813, de 01 de Abril de 
2024, o qual regulamenta a gestão e a fiscalização de contratos adminis-
trativos e disciplina o procedimento de responsabilização por inexecução 
contratual no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e funda-
cional do Estado do Pará;
Considerando os termos da Lei Estadual n° 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública do Estado do Pará;
Considerando os autos do processo PAE nº 2025/3008971;
Resolve:
Art. 1º Designar, a partir de 20 de agosto de 2025, a servidora DANIEL-
LE DA COSTA LOBATO , matrícula nº 54187317-3 para exercer a função 
de GESTOR DO CONTRATO nº 071/2025, celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Educação (SEDUC) e a empresa PARETTO COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA CNPJ 48.366.020/0001-07, que tem por objeto a aqui-
sição de gêneros alimentícios, a fim de suprir as necessidades da alimen-
tação escolar dos alunos de Educação Básica da Rede Estadual de Ensino, 
atendidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE;
Art 2º Designar a contar de 20 de agosto de 2025, para fiscalizar o 
contrato nº 071/2025, celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação 
(SEDUC) e a empresa PARETTO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
CNPJ 48.366.020/0001-07, às servidoras, Hingrid Alexandra de Mendonça 
Lima, matrícula nº 5965177-1, para exercer a função de fiscal titular, bem 
como Taynan de Maria Lobato Cardias Maciel, matrícula nº 54196398-2, 
para exercer a função de fiscal suplente;
Art. 3º As atividades laborais dos responsáveis pela gestão e fiscalização 
do contrato a que se refere esta PORTARIA não serão remuneradas e serão 
exercidas sem prejuízo das atribuições inerentes ao cargo ou função que 
ocupem;
Art. 4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Sandra Kassumi Kyushima
Secretária Adjunta de Logística
SAL/SEDUC

Protocolo: 1246173
PORTARIA Nº 152/2025-SAL/SEDUC, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025
A Secretária Adjunta de Logística, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por um representante da Administração especialmente designado, 
de acordo com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
Considerando que a fiscalização dos contratos administrativos não é uma 
prerrogativa, mas sim uma obrigação da Administração;
Considerando os termos do Decreto Estadual n.º 3.813, de 01 de Abril de 
2024, o qual regulamenta a gestão e a fiscalização de contratos adminis-
trativos e disciplina o procedimento de responsabilização por inexecução 
contratual no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e funda-
cional do Estado do Pará;
Considerando os termos da Lei Estadual n° 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública do Estado do Pará;
Considerando os autos do processo PAE nº 2024/511149
Resolve:
Art. 1º Designar, a partir de 06 de agosto de 2025, a servidora DANIEL-
LE DA COSTA LOBATO, matrícula nº 54187317-3 para exercer a função 
de GESTOR DO CONTRATO nº 072/2025, celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Educação (SEDUC) e a empresa BIANCA L. GOES-EPP, CNPJ n° 
08.302.437/0001-91, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimen-
tícios, a fim de suprir as necessidades da alimentação escolar dos alunos 
de Educação Básica da Rede Estadual de Ensino, atendidos pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar- PNAE;
Art 2º Designar a contar de 06 de agosto de 2025, para fiscalizar o 
contrato nº 072/2025, celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação 
(SEDUC) e a empresa BIANCA L.GOES-EPP, CNPJ n° 08.302.437/0001-
91, as servidoras, Flávia Cristina de Andrade Paes de Lira, matrícula n° 
5053196-3 para exercer a função de fiscal titular, bem como Maria do 
Socorro Pacheco dos Reis, matrícula n° 57211121-1 para exercer a função 
de fiscal suplente.
Art. 3º As atividades laborais dos responsáveis pela gestão e fiscalização 
do contrato a que se refere esta PORTARIA não serão remuneradas e serão 
exercidas sem prejuízo das atribuições inerentes ao cargo ou função que 
ocupem.


